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PORTARIA
PORTARIA Nº 1.363 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o Processo nº 8467/2021;

RESOLVE:
Alterar a portaria no 1275 de 04 agosto de 2021, considerando a substituição 
do membro do Conselho Municipal de Juventude de Guapimirim.
DESIGNAR: a representante governamental da Secretaria Municipal de Am-
biente e Sustentabilidade que irá compor paritariamente, CONSELHO MUNI-
CIPAL DA JUVENTUDE DE GUAPIMIRIM, para o Biênio 2021/2023, de acordo 
com a Lei Municipal 699 de 05 de outubro de 2011.

Sociedade Civil
AGIR — Associação Guapiense de Integração Renovadora
Titular: Tainara de Andrade Soares
Suplente: Bruna Lorena da Silva Couto

IBE- Instito Beneficente Ebenézer
Titular: Rebeca dos Santos Maurício
Suplente: Matheus Maurício da Silva Bonfante

Entidades Estudantis
Escola Estadual Alcindo Alcindo Guanabara
Titular: Yuri Wilian Moraes da Costa

Escola Municipal Pror Acácia Leitão Portela
Titular: Taís Silva Paixão  

Representantes de Usuários Inscritos no PBF
Titular: Eduardo Ferreira de França
Titular: Jéssica Venâncio da Conceição

Governamental
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Titular: Camila Ferreira da Silva
Suplente: Bruna de Almeida Pereira de Mattos Tostes

Secretaria Municipal de Educação
Titular: Thyago Soares Pena
Suplente: Gabriela Gregorio Picola Picole

Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade
Titular: Raquel de Santos Brisson
Suplente: Mayara Barroso de Faria

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Rafaela Ribeiro dos Santos
Suplente: Daniel da Silva Siqueira

Secretaria Municipal de Turismo
Titular: Márcia Vieira da Silva
Suplente: Priscila Domingues Gonçalves

Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Rafael Vivas Silva de Souza
Suplente: Maurilio Afonso Braz

Esta Portaria entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data da sua 
publicação.

Guapimirim, 08 de setembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

LEI
LEI N.º 1.280 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e 
a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Fica instituído o Programa de Incentivo à Implantação de Hortas Co-
munitárias em espaços públicos ociosos e nas escolas públicas do Município 
de Guapimirim, a ser desenvolvido em:

I. áreas públicas municipais;
II. áreas declaradas de utilidade pública e desocupadas;
III. terrenos de associações de moradores que possuam área para área para 
plantio;
IV. terrenos ou glebas particulares; e
V. escolas públicas municipais e estaduais, podendo ser estendido às escolas 
conveniadas que aderirem ao projeto com o objetivo de proporcionar ali-
mentação saudável aos alunos, bem como educação consciente a preserva-
ção ambiental por meio do cultivo da terra para fins de horta comunitária.

Parágrafo único. A utilização da área do inciso IV deste artigo se dará com 
anuência formal do proprietário.

Art.2º - São objetivos do Programa instituído no art. 1º desta Lei:

I. cumprir a função social da propriedade;
II. manter terrenos limpos e ocupados;
III. proporcionar terapia ocupacional às pessoas da terceira idade; 
IV. aproveitar áreas devolutas:
V. incentivar práticas sustentáveis e de respeito ao meio ambiente;
VI. criar hábitos de alimentação saudável, sem utilização de agrotóxicos na 
produção de plantas, hortaliças, frutas e vegetais;
VII. oportunizar a integração social entre membros da comunidade;
VIII. evitar a invasão de terrenos desocupados;
IX. preservação de micro fauna e biodiversidade vegetal;
X. zelar pelo uso seguro, sustentável, temporário e responsável de bens imó-
veis subutilizados; e
XI. cultivar as hortas nas escolas com a finalidade de produzir alimentos fres-
cos aos alunos e ensiná-los esse ofício para que os mesmos possam levar tal 
ensinamento para seus lares e comunidade.

Art.3º- Para fins de implementação do Programa instituído no Art. 1º desta 
lei, caberá ao Poder Executivo Municipal a sua regulamentação, indicando as 
Secretárias e ou equipamentos existentes ou criados/destinados para esse fim.

Art.4º- Constituem etapas para a implantação de hortas comunitárias e 
compostagem apoiadas pelo Programa instituído no art. 1º desta Lei:

I. localização da área, por meio dos cadastros;
II. consulta ao proprietário, em caso de terrenos particulares;
III. oficialização da área na Secretaria Municipal responsável pelo programa, 
depois de formalizada a permissão de uso, que atenta aos objetivos do pro-
grama, para os fins desta Lei.
IV. o alinhamento com as Secretaria de Educação e direção das respectivas 
escolas que irão implantar o projeto de educação e cultivo de horta comu-
nitária nas escolas.

Ementa: "Cria e implanta o Projeto Horta Comunitária no 
município de Guapimirim e dá outras providências".
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Parágrafo único. Cada área de cultivo poderá ser trabalhada individual ou 
coletivamente.

Art.5º - O produto excedente das hortas comunitárias apoiadas pelo Progra-
ma instituído no art. 1º desta Lei não poderá ser comercializado, podendo 
ser consumido livremente pelos moradores residentes no bairro onde se en-
contra a horta e nas escolas pelos alunos e familiares destes.

Art.6º- As hortas comunitárias deverão incentivar a compostagem e o rea-
proveitamento dos resíduos sólidos orgânicos, preferencialmente, para ma-
nutenção e produção de alimentos cultivados no local.

Art.7º- Fica autorizada ao Poder Executivo a implantação de Ecopontos nas 
áreas das hortas, desde que não haja riscos nem prejuízos a plantação.

Parágrafo único. Nas áreas destacadas nos incisos III e IV do art. 1% a implan-
tação do Ecoponto somente será efetivada se houver autorização formal do 
proprietário.

Art.8º- Poderá haver a instalação de sistema de irrigação, ficando apenas o 
procedimento de ligação de água sob a incumbência do Executivo Municipal.

Art.9º - Fica autorizada a criação do espaço chamado "farmácia viva", onde 
haverá o plantio de plantas e ervas medicinais.

Art.10 - A identificação das espécies plantadas ou transplantadas ficará a en-
cargo da comunidade.

Art.11 - É vedada a utilização de agrotóxicos nas plantações em áreas utiliza-
das para desenvolvimento deste programa.

Art.12 - É dever das pessoas da comunidade preservar a matriz plantada, 
sendo transgressão o uso inconsciente e antidemocrático.

Art.13 - Os donos de terrenos que tiverem sido notificados ou autuados por 
ocasião da não limpeza adequada de sua área poderão requerer desconto 
ou isenção se autorizarem a implantação de hortas comunitárias em áreas 
de sua propriedade.

Parágrafo único. A regulamentação do benefício caberá ao Executivo Mu-
nicipal.

Art.14 - O Executivo Municipal fica autorizado a dar publicidade ao Programa 
Hortas Comunitária, preferencialmente por mídia digital e virtual, sendo au-
torizada a divulgação por meio oficiais de comunicação.

Parágrafo único. Fica vedada o marketing do programa Hortas Comunitárias 
por impressão de materiais gráficos.

Art.15- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de setembro de 2021

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA

DECRETO Nº 1915 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 295.000,00 
(Duzentos e noventa e cinco mil reais e zero centavos) para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.39 1.530.00 295.000,00

TOTAL 295.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.30 1.530.00 295.000,00

TOTAL 295.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de setembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS

DECRETO Nº 1916 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem os art. 42, e inciso II do § 1º e § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a Portaria Nº 1966/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 480.000,00 (Quatrocen-
tos e oitenta mil reais e zero centavos), provenientes do FNS, autorizado pela 
Portaria nº 1966/2021, para ações de Atenção à saúde da população para 
procedimentos do MAC – recurso destinado para atendimento às ações de-
talhadas decorrentes do COVID-19, conforme limite demonstrado no quadro 
anexo, distribuídos com nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 

02.07 10.302.0020.2.168 31.90.11 1.214.98 200.000,00

02.07 10.302.0020.2.168 33.90.30 1.214.98 200.000,00

02.07 10.302.0020.2.168 33.90.39 1.214.98 80.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 480.000,00

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.
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DECRETO Nº 1.917 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o endereço cadastral para ser 
compatível com o atual endereço físico da Creche Municipal Carrossel.

DECRETA:
Art. 1º - Fica atualizado o endereço da CRECHE MUNICIPAL CARROSSEL, que 
está situado na Rua Mario Alves nº 26 – Centro – Guapimirim – CEP.: 25946-130.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

Guapimirim, 08 de setembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: ATUALIZA O ENDEREÇO CADASTRAL DA UNIDADE 
ESCOLAR CRECHE MUNICIPAL CARROSSEL DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO DE GUAPIMIRIM.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 08 de Setembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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DELIBERAÇÃO
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RESOLUÇÃO REGIMENTO INTERNO
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